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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA PROPP/UFJF Nº 3, DE 23 DE JANEIRO DE 2023  

  
Nomeia membros do Comitê Assessor ao
Conselho Setorial de Pós-Graduação e
Pesquisa (CSPP)

 

A PRÓ-REITORA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA, PROF.ª MÔNICA RIBEIRO DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a portaria n.º 375, de 08 de abril de 2016, da
Reitoria da UFJF, a Portaria/SEI nº 270, de 04 de março de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 38/2022-CSPP, de 04 de outubro de 2022 (0979837),

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.901217/2023-03,

R E S O L V E :

 

Art. 1º NOMEAR os docentes abaixo relacionados, em virtude de resultado de processo
eleitoral, como membros para comporem o Comitê Assessor ao Conselho Setorial de Pós-Graduação e
Pesquisa da UFJF:

 

CIÊNCIAS EXATAS

FÍSICA: Ilia Chapiro

MATEMÁTICA: Beatriz Casulari da Mo�a Ribeiro e Frederico Sercio Feitosa

QUÍMICA: Gustavo Fernandes Souza Andrade e Alexandre Amaral Leitão

ESTATÍSTICA: Tiago Maia Magalhães e Gustavo de Carvalho Lana

 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

BIOLOGIA CELULAR GENÉTICA E ECOLOGIA: José Marcello Salabert de Campos

BOTÂNICA: Luiz Menini Neto

ANATOMIA E MORFOLOGIA: Não houve candidato(a). 

FISIOLOGIA E FARMACOLOGIA: Não houve candidato(a). 

IMUNOLOGIA, PARASITOLOGIA E MICROBIOLOGIA: Não houve candidato(a). 

ZOOLOGIA: Renato Christensen Nali

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
23/01/2023
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BIOQUÍMICA: Valquíria Pereira de Medeiros

NUTRIÇÃO: Renato Moreira Nunes

VETERINÁRIA: Não houve candidato(a). 

ENGENHARIAS

ENGENHARIA ELÉTRICA: André Augusto Ferreira

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO: Itamar Leite de Oliveira

ENGENHARIA COMPUTACIONAL: Ruy Freitas Reis

ENGENHARIA SANITÁRIA: Renata de Oliveira Pereira

ENGENHARIA CIVIL: Mario Vicente Riccio Filho

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO: Bruno Milanez

ENGENHARIA MECÂNICA: Não houve candidato(a). 

 

CIÊNCIAS DA SAÚDE

EDUCAÇÃO FÍSICA: Daniel Godoy Mar�nez

ENFERMAGEM: Nayara Gonçalves Barbosa e Suellen Cris�na Dias Emidio

FARMÁCIA: Ana Cláudia Chagas de Paula Ladvocat e Maurilio de Souza Cazarim

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL: Renata Alvarenga Vieira e Jaqueline da Silva
Frônio

MEDICINA: Isabel Cris�na Gonçalves Leite

ODONTOLOGIA: Robert Willer Farinazzo Vitral

GV (Ins�tuto de Ciências da Vida): Carina Carvalho Silvestre e Cleidiel Aparecido
Araújo Lemos

 

CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CONTÁBEIS: Não houve candidato(a). 

ARQUITETURA E URBANISMO: Frederico Braida Rodrigues de Paula

COMUNICAÇÃO: Não houve candidato(a). 

DIREITO: Sergio Marcos Carvalho de Ávila Negri

ECONOMIA: Rosa Lívia Gonçalves Montenegro

SERVIÇO SOCIAL: Marco José de Oliveira Duarte

TURISMO: Não houve candidato(a). 

GV (ADMINISTRAÇÃO, DIREITO, ECONOMIA): Fernanda Henrique Cuper�no Alcântara

 

CIÊNCIAS HUMANAS

FILOSOFIA: Não houve candidato(a). 
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CIÊNCIA DA RELIGIÃO: Humberto Araújo Quaglio de Souza

SOCIOLOGIA E CIÊNCIAS SOCIAIS: Marta Mendes da Rocha

EDUCAÇÃO: Não houve candidato(a). 

HISTÓRIA: Odilon Caldeira Neto

PSICOLOGIA: Não houve candidato(a). 

GEOGRAFIA: Camila Neves Silva

 

LETRAS, LINGUÍSTICA E ARTES

ARTES: Não houve candidato(a). 

LETRAS: Não houve candidato(a). 

LINGUÍSTICA: Amitza Torres Vieira

MÚSICA: Mayra Cris�na Pereira

 

Art. 2º As áreas para as quais não houve candidato(a) terão nova eleição conforme Edital
nº 06/2022 – PROPP. 

Art. 3º O mandato dos membros nomeados é de três anos, podendo ser renovado por
igual período.

Art. 4º Ficam convalidados os atos pra�cados pelos membros aqui nomeados a par�r de
02 de janeiro de 2023 até a data de entrada em vigor desta portaria.

Art. 5º Ficam revogadas a PORTARIA/SEI nº 126, de 24 24 de janeiro de 2020 e
a PORTARIA/SEI nº 1476, de 14 de setembro de 2022. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor a par�r de 1º de fevereiro de 2023. 

 

MÔNICA RIBEIRO DE OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente por Monica Ribeiro de Oliveira, Pró-Reitor(a), em
23/01/2023, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1121842 e o código CRC
A5034053.

Referência: Processo nº 23071.901217/2023-03 SEI nº 1121842

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

